
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.222 DE 10 DE JULHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DE FONTE 

DE RECURSO NO VALOR QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES PE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, rio :,uso de su~ ·atribuições legais, especialmente na 
1 . ' . ', 

[Lei 461112022, e em consonância com aLei 4~,20/64, · 

DEÇRETA: 

Art. 1 º - fica aberto'· no ,~rçamen~p ~~ PreJeitur~. Municipal de Barra do 
Garças-MT, CRÉDITO A.PlÇlQNAL P-AL IBRAÇÃQ DE FONTE DE RECURSOS, 

·~:.;:~~~:~-· , ., ~~:.. . /'."~-~~;~~~~.. . ,::-·.-·:-··} ·;:<::'.' ~ .. ; 
no montante de R$ 691.5?8;52'.(s~isêenfos e~I(Qvei}~ e u,111·mil e ·quinhentos e cinquenta e 

1oito reais e cinqq~nta e dqis centav9s), nas q.~~ÇÕe~prç~ei;itárias â segajf: n 

1 05 { .... · :.· sEcREtARl1\}v1YNic1P~:JlEEnucÁçÃo·: ·: ·, 

::~~::.361.0104.2296~;~1;~~~iltt~:~~NSPORTE 
· · ESCOLARES'I'!.Aill>N:'"c -?"'":-~- . : IN©.'.tFUNDAMENTAL . . ·: :';;' :~::·•'·': :--,~,>:Hf:·?)g~;Q~!)~ir. . ... , ,~,L~~"·?)~?:;~:::::,:: : . . . . . 

Cód. Red: 999« ;_, :·_/.--,# . 

3.3.90.30.00.00 

25530000000 Pl;lat~ (qriá~~ mil e quinhentos e cinquenut'e oito R$ 
reais e cinquet;tta e dois centavos) .· .·. ._ . . . . 
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13 
SECRETARIA MUNICIP/~L 
PLANEJAMENTOlJRBANO E OBRAS 

; ·'.-· ., ' ~:~:,.._ .. ~~~::::/~:t_:~· :_, .. ,~ :~ . ' ,~ . : 

13.001 GABINETE ·no SECRETARIO , 
:·~ : . '~ ~; ·_.t 

. ,_.. ," ~': \~ ~ . 

001.15A5J~QÜ6.2l28 MA.NUTDESENV SECRÉTARIA OBRA~ 

Cód. Red: 

3.3. 90.93.00.00 

27010000000 

13 

13.002 

, " " .... ~ 

1000 

Indenizações e restituições 

Outras transferências de convênios ou 

instrumentos (quarenta e três mil reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL 
PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 

SERVICOS PUBLICOS 

R$ 43.000,00 

------e-------------e-------------0-------------0-------
CNP:J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 · gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 

Barra do Garças/MT 








